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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110301/2026. QUEFAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIODE SERRINHA DOS PINTOS/RN, POR
INTERMÉDIO DO (A) PREFEITURA MUNICIPAL E ALEX BRAZ
GALDINO.

O MUNICÍPIO DE SERRINHA DOS PINTOS/RN, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa
jurídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, sediada na Rua Eugenio Costa, 72, Centro, Serrinha dos Pintos/Rti, inscrita no
CNPJ/MF n.º 01.613.858/0001-94, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhora Prefeita
Constitucional ROSÂNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA, brasileira, casada, portador da Cédula de
Identidade nº 1543207, inscrito no CPF nº 970.522.644-04 residente e domiciliado na AVENIDA
FRANCISCO VITOR Centro, Serrinha dos Pintos/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e ora)
ALEX BRAZ GALDINO, inscrito no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o nº 65212130000133
com sede a RUA MAESTRO ANTÔNIO CABRINHA, nº. 75, Bairro JOSÉ ELINAS DOS SANTOS, Martins
tendo em vista o que consta no Processo nº 030300028/2026 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133,de 1º de abra de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação de nº 00028/2026 mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULAPRIMEIRA- DOOBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa juridica ou física especializada
para instalação, implantação, suporte técnico e manutenção de software destinado ao
monitoramento e à gestão dos dados do e-SUSPEC (Prontuário Eletrônico do Cidadão), a fim de
atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde e assegurar a adequada alimentação,
organização e envio das informações aos sistemas do Ministério da Saúde, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência

1.2. Especificação do objeto:

CMiRO Nome Descrição Marca Qtd. Vr. Unt. R$ Vr. Total R$
29916 INSTALÇAÇÃO E MANUTENÇÃO DE INSTALÇAÇÃO E MANUTENÇÃO SERV 12,0000 1.300,00 15.600,00

SOFTWARE DESTINADO À GESTÃO DE SOFTWARE DESTINADO À
NO MONITORAMENTO E GESTÃO GESTÃO NO MONITORAMENTO

DOS DADOS DO ESUS_PEC E GESTÃO DOS DADOS DO
ESUS PEC

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) OTermo de Referência;

b) Instrumento de Contratação direta;

c) AProposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 11/03/2027 contados da assinatura das partes,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

ROSAN IA MARIA TEIXEIRA ~S:~~d;E~XeE~~~madigital por ROSANIA
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o CONTRATADO,atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do CONTRATADOinformando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o CONTRATADOmantém as condições iniciais de habilitação; e

2.3. OCONTRATADOnão tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. Ovalor Total da contratação é de R$ 15.600,00 (Quinze mil e seiscentos reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. cLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
t d M ,. 2026propna, prevista no orçamen o o umcipio, exercrcio

Unidade Gestora Unidade Dotação Valor
Orçamentária

FUNDODESAUDEDOMUNICIPIO DE SERRINHADOS 020700 2044.33903900-15001002 15.600,00
PINTOS

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

5. cLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data de protocolização e
aceitação pelo Contratante da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente.

Assinado de forma digital por
ROSANIA MARIA TEIXEIRA R05ANIA MARIA TEIXEIRA
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5.2. O pagamento da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente, fica condicionado ao
cumprimento dos critérios da Ordem cronológica, conforme determina a resolução n° 011/2024 -
TCE,DE16DEMAIODE2024
5.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento,
conforme art. 143da Lein° 14.133,de 2021.
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, desde que não seja
referente a parte incontroversa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iníciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.
5.5. A antecipação do pagamento somente poderá ocorrer se propiciar sensível economia de
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do
serviço, devendo estar expressamente previsto no edital de licitação ou instrumento formal de
contratação direta
5.6. Será exigido a prestação de garantia como condição para o pagamento antecipado de 5% do
valor contratado
5.7. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser
devolvido.

6. cLÁUSULASEXTA- DOREAJUSTAMENTODEPREÇOS
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 11/03/2026.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA- Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Caso a administração decida pelo não reajustamento de oficio, fica o reajuste condicionado a
apresentação de requerimento pelo(a) CONTRATADO(A).

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado (s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial,para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme estabelece o inc. I, do art. 136,da Lei
14.133/2021

ROSANIA MARIA TEIXEIRA Assinado de forma digital por
ROSANIAMARIA TEIXEIRA

FERREIRA:97052264404 FERREIRA:97052264404
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7.2. A gestão do Serviço a ser executado pela CONTRATADA, caberá à Prefeitura Municipal de
Serrinha dos PintosjRN, mediante indicação dofa] Gestor(a) e do Fiscal, a quem competirá
fiscalizar se a empresa está executando corretamente o objeto contratado, obedecendo a este
Termo de Contrato.

7.3. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

7.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTEe não poderá onerar o objeto do contrato;

8.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

8.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

8.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

ROSANIA MARIA TEIXEIRA Assinado de forma digital por ROSANIA
MARIA TEIXEIRAFERREIRA:970S2264404
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8.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação;

8.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

8.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II,d, da Leinº 14.133, de 2021;

8.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.3. Notificar o CONTRATADO,por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, para que, no prazo estabelecido
no Termo de Referência, seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

a) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

ROSANIA MARIA TEIXEIRA
FERREIRA:97052264404

Assinado de forma digital por ROSANIA
MARIA TEIXEIRAFERREIRA:97052264404
Dados: 2026.03.11 14:00:17 -03'00'
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9.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôrnico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.11. AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10. cLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As disposições referentes as sanções administrativas estão estabelecidas no Termo de
Referência.

12. cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.3.1. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

12.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21.bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138e 139da mesma Lei.

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

ROSANIA MARIA TEIXEIRA Assinado de forma digital por ROSANIA
MARIATEIXEIRAFERREIRA:97052264404

FERREIRA:97052264404 Dados: 2026.03.11 14:00:32-03'00'
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeíro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caput. da Lein.º 14.133. de 2021).

12.8. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO,reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.8.1.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IVdo art. 139 da Lei n.? 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do CONTRATADOdecorrentes do contrato.

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,da Lei n.º 14.133, de
2021).

13. CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - DASALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133. de 2021.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
PARECERn. 00061/2024/DECOR/CGU/AGU.

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultaria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês;

13.5. Registras que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133. de 2021.

14. cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

ROSANIA MARIA TEIXEIRA ~s!~~d';;'~x~:~~madigital por ROSANIA

FERREIRA:97052264404 FERREIRA:97052264404
Dados:2026.03.1114:00:47 ·03'00'
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Rua Eugênio Costa, Centro, n" 72, CEP: 59808-000 I CNPJ: 01.613.858/0001- 94
STelefone 84 98124-3623 I» E-mail: pmspm@gmail.com

15. cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP),na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8Q, §2Q, da Lein. 12.527.

16. cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nQ 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariam ente, segundo as
disposições contidas na Lei nQ 8.078. de 1990 - Códi~o de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

17. cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de MartinsjRN, Estado do Rio Grande do Norte, com
exclusão de quaisquer outros para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §lQ• da Lei nQ

14.133/21.
17.2. E,por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, na presença das testemunhas
adiante assinadas.

SERRINHA DOSPINTOS/RN, 11/03/2026

ROSANIA MARIA TEIXEIRA Assinado de forma digital por ROSANIA
MARIATEIXEIRAFERREIRA:97052264404

FERREIRA:97052264404 Dados: 2026.03.1114:01:01.Q3'OO'

ROSÂNIAMARIA TEIXEIRAFERREIRA
PREFEITAMUNICIPAL

CNPj/MF NQ01.613.858/0001-94
Documento assinado digitalmente

1'1;:"". ",1-"", ALEXBRAZ GALDINO:rJ,j'1&Uri' Data: 11/03/2026 15:08:06-0300
Verifiqueem https:/lvalidar.ití.gov.br

ALHX lJHAZ CiALlJINU
CONTRATADA

CNPj/MFNQ65212130000133
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

CENTRO ADMINISTRA TIVO
"RENATO ESTEVÃO DE FREITAS"

Rua Eugênio Costa, Centro, n" 72,CEP: 59808-000 I CNPJ: 01.613.858/0001- 94 -,rubrica
STelefone 84 98124-3623 I» E-mail: pmspm@gmail.com

PROCESSOADMINISTRATIVO 030300028/2026
EXTRA TO DERESUMODO TERMODE CONTRATONQ110301/2026

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE SERRINHA DOSPINTOS/RN
CONTRATADO:ALEX BRAZ GALDINO

OBjETIVO: Constitui o objeto do presente do contrato o objeto Contratação de pessoa juridica ou física
especializada para instalação, implantação, suporte técnico e manutenção de software destinado ao
monitoramento e à gestão dos dados do e-SUS PEC (Prontuário Eletrônico do Cidadão), a fim de atender
às demandas da Secretaria Municipal de Saúde e assegurar a adequada alimentação, organização e
envio das informações aos sistemas do Ministério da Saúde

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 1.1. R$15.600,OO (Quinze mil e seiscentos reais)

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: OS recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da contratação
ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2026

Unidade Unidade Orçamentária Dotação Valor
Gestora

FUNDODE 020700 2044.33903900-15001002 15.600,00
SAUDEDO
MUNICIPIO

DESERRINHA
DOSPINTOS

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 92, da Lei Federal ns: 14.133/2021 e alterações posteriores que lhe
foram introduzidas.
VIGÊNCIA:Início 11/03/2026fim 11/03/2027
LOCALDE DATA: SERRINHA DOSPINTOS/RN, 11/03/2026

Assinado de forma digital por
ASSINANTES: ROSANIA MARIA TEIXEIRA ROSANIAMARIA TEIXEIRA

ROSÂNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA - PREFEITA MUNICIPAL FERREIRA:97052264404 ~:~~~I:R2~;~~~~;~~!~;1:24_03'OO'
ALEX BRAZ GALDINO - CONTRATADA



DIÁRIO OFICIAL Edição nº 665
Ano 2026

Página 1 de 38
Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos

www.serrinhadospintos.rn.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 12 de Março de 2026

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS
. PINTOS

Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL .
Este documento é veiculado exclusivamente na forma
eletrônica.Licitações e Contratos

Aviso de Ucitação , 2

Município de Serrinha dos Pintos
Comunicados , 27

Acervo
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Entidades
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS
CNPJ: 01.694.640/0001-01
Telefone:
Celular:
E-mail: camara@serrinhadospintos.rn.gov.br
Rua Professora Maria Laura de Queiroz, 06, nO06 - CENTRO- CEP:
59BOB-000
Serrinha dos Pintos - RN
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Município de Serrinha dos Pintos
Licitações e Contratos

Comunicados

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

CENTRO ADMINISTRATIVO
"RENATO ESTEVÃO DE FREITAS"

Rua Eugênio Costa. Centro, na 72, CEP: 59808-000 ICNPJ: 01.613.858/0001- 94
... Telefone 84 98124-3623 I »E-mail: pmsprn@gmail.com

./

PROCESSO ADMINISTRATIVO 030300028/2026

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N" 110301/2026

CONTRATANTE: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS/RN

CONTRATADO: ALEX BRAZ GALDINO

OBJETNO: Constitui o objeto do presente do contrato o objeto Contratação de pessoa [uriâtca ou jIsica

especializada para instalação, implantação, suporte técnico e manutenção de software destinado ao

monitoramento e à gestão dos dados do e-SUS PEC (Prontuárto Eletrônico do Cidadão), a fim de atender às

demandas da Secretaria Municipal de Saúde e assegurar a adequada alimentação, organização e envio das

informações aos sistemas do Ministério da Saúde

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 1.1. R$15.600,OO (Quinze mil e seiscentos reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA OS recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da contratação ora

pretendidos se encontram alocados no Orçamento Geral do Municipio, Exercicio de 2026

Unidade Unidade Orçamentária Dotação Valor

Gestora

FUNDO DE 020700 2044.33903900-15001002 15.600,00

SAUDEDO

MUNICIPIO DE

SERRINHA DOS

PINTOS

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 92, da Lei Federal nO. 14.133/2021 e alterações posteriores que lhe oram

introduzidas.

VIGÊNCIA: Início 11/03/2026fim 11/03/2027

LOCAL DE DATA: SERRINHA DOS PINTOS/RN, 11/03/2026

ASSINANTES:

ROSÂNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA - PREFEITA MUNICIPAL

ALEX BRAZ GALDINO - CONTRATADA

ICP ~ DIÁRIO.OFICIAL- Assin.adoEletronicamente com Certificad~ Pad~ãoICPBras~1.em conformidade com a MPnQ 2.200-2, de 2001

Bras.,",~ Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado atraves do site
www.serrinhadospintos.rn.gov.br/diario-oficial-eletronico
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GABINETEDOPREFEITO
EXTRATODERESUMODO TERMO DE CONTRATON°11030112026
CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPALDE SERRINHADOS

PINTOS/RNCONTRATADO:ALEXBRAZGALDINO

PROCESSOADMINISTRATIVO 030300028/2026
EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N°
110301/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS
PINTOS/RN
CONTRATADO:ALEX BRAZ GALDINO

OBJETIVO: Constitui o objeto do presente do contrato o objeto
Contratação de pessoa juridica ou fisica especializada para
instalação, implantação, suporte técnico e manutenção de software
destinado ao monitoramento e à gestão dos dados do e-SUS PEC
(Prontuário Eletrônico do Cidadão), afim de atender às demandas da
Secretaria Municipal de Saúde e assegurar a adequada alimentação,
organização e envio das informações aos sistemas do Ministério da
Saúde

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 1.1. R$ 15.600,00 (Quinze mil e
seiscentos reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OS recursosfinanceiros destinados às
despesas decorrentes da contratação ora pretendidos se encontram
alocados no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2026

Unidade Gestora Unidade Orçamentária rotação Valor

[FUNDO DE 020700 2044.33903900-15001002 15.600,00

~UDE DO

!MUNICIP/o DE

SERRINHA DOS

[PINTOS

FUNDAMENTAÇÃOLEGAL: Art. 92, da Lei Federal n°. 14.133/2021
e alteraçõesposteriores que lhe oram introduzidas.
VIGÊNCIA:Início 11/03/2026fim 11/03/2027
LOCAL DE DATA: SERRINHA DOS PINTOS/RN, 11/03/2026

ASSINANTES:
ROSÂNIA MARIA TEIXEIRAFERREIRA - PREFEITAMUNICIPAL
ALEX BRAZ GALDINO - CONTRATADA

Publicado por:
Raul Paulo Dos Santos Oliveira
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